
Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO Nº 2676, DE 15 DE JUNHO DE 2021. ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2035, de 04 de novembro 
de 2020, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 
2021, no que dispõe o artigo 6º; e CONSIDERANDO o disposto no artigo 43 § 
1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. DECRETA: Art. 
1º. Fica aberto ao vigente orçamento Crédito Suplementar no valor de R$ 
18.126.387,98 (dezoito milhões, cento e vinte e seis mil, trezentos e oitenta e 
sete reais e noventa e oito centavos), para atender as necessidades de reforço 
das dotações orçamentárias conforme anexo único desse Decreto. Art. 2º. Os 
recursos para fazer face a suplementação descrita no artigo 1º deste Decreto, 
ocorrerão à conta de anulações parciais ou totais das dotações orçamentárias 
conforme anexo único desse Decreto. Art. 3º. O ato que abrir o crédito indicará 
o detalhamento da despesa em que serão alocados e cancelados os recursos. 
Art. 4º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 15 de junho de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de junho de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

       Sobral - Ceará, sexta-feira, 25 de junho de 2021                                                                                    Ano V, Nº 1104

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA  CRÉDITO (R$)  

0004 0101-01.031.0002.2.071

                             30.000,00 

0006 0101-01.031.0002.2.071 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil

                             30.000,00 

                             60.000,00 

0144 0401-04.122.0065.2.152

                           315.721,24 

                           315.721,24 

5222 0603-12.361.0005.2.404

                        2.450.118,26 

                        2.450.118,26 

0391 0701-10.301.0072.2.283

                             50.000,00 

0391 0701-10.301.0072.2.283

                           200.000,00 

4989 0701-10.301.0073.2.383

                             20.000,00 

4989 0701-10.301.0073.2.383

                           150.000,00 

5329 0701-10.301.0073.2.418

                             20.000,00 

5330 0701-10.301.0073.2.418

                             30.000,00 

5333 0701-10.301.0073.2.418

                           100.000,00 

0427 0701-10.302.0072.2.302

                             20.000,00 

4988 0701-10.302.0073.2.384

                           300.000,00 

4949 0701-10.302.0073.2.376

                             50.000,00 

4949 0701-10.302.0073.2.376

                             50.000,00 

4940 0701-10.302.0073.2.376

                             50.000,00 

4940 0701-10.302.0073.2.376

                             50.000,00 

4950 0701-10.302.0073.2.376

                             50.000,00 

4950 0701-10.302.0073.2.376

                             50.000,00 

4952 0701-10.302.0073.2.376

                           100.000,00 

4953 0701-10.302.0073.2.376

                             30.000,00 

4892 0701-10.122.0072.2.379

                             50.000,00 

4899 0701-10.122.0072.2.379

                             50.000,00 

4900 0701-10.122.0072.2.379

                           170.000,00 

4896 0701-10.122.0072.2.379

                             30.000,00 

4686 0701-10.305.0072.2.307

                             98.048,48 

                        1.718.048,48 

1581 1101-04.122.0420.2.195

                             15.000,00 

                             15.000,00 

1093 2402-04.122.0050.2.219

                             30.000,00 

1103 2402-04.122.0050.2.219

                             60.000,00 

1114 2402-18.541.0124.2.218

                           150.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1990000000 Outros Recursos Vinculados

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1990000000 Outros Recursos Vinculados

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

24.02 - AGÊNCIA  MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1990000000 Outros Recursos Vinculados

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

11.01 - SECRETARIA  MUNICIPAL DAS FINANÇAS

3.3.90.36.05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Outras Despesas 

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

1220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - Estado

3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

1220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - Estado

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - Estado

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais

1220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - Estado

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais

1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra

1115000000 Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

3.1.90.96.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado

1001000000 Recursos Ordinários

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

06.03 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO

1001000000 Recursos Ordinários

1001000000 Recursos Ordinários

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

04.01 - SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2676, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

SUPLEMENTAÇÕES

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL

3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

1117 2402-18.541.0124.2.218

                           260.000,00 

                           500.000,00 

4596 2601-20.606.0059.1.355

                             20.000,00 

1743 2601-11.334.0056.1.320

                             17.000,00 

                             37.000,00 

4255 2701-04.122.0431.2.351

                           300.000,00 

4256 2701-04.122.0431.2.351

                           110.000,00 

4262 2701-04.122.0431.2.351

                           270.000,00 

4272 2701-04.122.0431.2.351

                           125.000,00 

4288 2701-18.451.0053.2.359

                             56.500,00 

4288 2701-18.451.0053.2.359

                           950.000,00 

4290 2701-18.451.0053.2.359

                        1.473.000,00 

                        3.284.500,00 

4375 2801-15.451.0040.2.360

                        2.000.000,00 

4376 2801-15.451.0040.2.360

                           400.000,00 

4385 2801-15.451.0040.2.361

                           200.000,00 

4645 2801-15.451.0040.2.361

                           250.000,00 

4394 2801-15.451.0040.2.362

                           200.000,00 

4394 2801-15.451.0040.2.362

                           500.000,00 

4443 2801-15.452.0076.2.368

                           300.000,00 

4322 2801-17.512.0051.1.347

                           746.000,00 

4363 2801-18.544.0109.1.351

                           350.000,00 

                        4.946.000,00 

4346 2901-04.122.0433.2.352

                             40.000,00 

4349 2901-04.122.0433.2.352

                        3.805.000,00 

4360 2901-04.122.0433.2.352

                             36.000,00 

4447 2901-04.122.0433.2.352

                           919.000,00 

                        4.800.000,00 

                      18.126.387,98 

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA  ANULAÇÃO (R$)  

0316 0603-12.361.0005.2.107

                             45.981,50 

0317 0603-12.361.0005.2.107

                             53.529,17 

0318 0603-12.361.0005.2.107

                             47.724,75 

0326 0603-12.361.0005.2.107

                                  504,93 

0327 0603-12.361.0005.2.107

                                  133,47 

0327 0603-12.361.0005.2.107

                                  703,42 

0329 0603-12.361.0005.2.107

                             78.879,00 

1569 0603-12.361.0005.2.111

                             32.945,10 

0337 0603-12.361.0005.2.111

                             88.590,73 

0338 0603-12.361.0005.2.111

                             69.934,52 

4553 0603-12.361.0005.2.111

                             21.857,65 

5213 0603-12.361.0005.2.404

                           500.000,00 

1571 0603-12.361.0010.2.139

                             18.629,17 

5250 0603-12.361.0010.2.409

                        1.300.000,00 

1567 0603-12.365.0006.2.101

                             36.583,36 

0356 0603-12.365.0006.2.101

                             33.946,82 

0357 0603-12.365.0006.2.101

                             47.087,52 

4551 0603-12.365.0006.2.101

                             16.723,07 

1570 0603-12.366.0007.2.115

                               9.513,64 

0366 0603-12.366.0007.2.115

                             18.553,56 

0367 0603-12.366.0007.2.115

                             13.296,88 

4554 0603-12.366.0007.2.115

                             15.000,00 

                        2.450.118,26 

1135 2403-18.541.0039.1.212

                           250.000,00 

1139 2403-18.541.0039.1.212

                           250.000,00 

                           500.000,00 

0551 1101-04.122.0420.2.195

                             15.000,00 

                             15.000,00 

4254 2701-04.122.0431.2.351

                        1.000.000,00 

4283 2701-18.451.0053.2.359

                        2.130.721,24 

                        3.130.721,24 

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 

1001000000 Recursos Ordinários

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

1001000000 Recursos Ordinários

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

27.01 - SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1990000002 Recursos Destinados ao Meio Ambiente

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

11.01 - SECRETARIA  MUNICIPAL DAS FINANÇAS

3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Estagiários.

24.03 - FUNDO SOCIOAMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1990000002 Recursos Destinados ao Meio Ambiente

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1114000000 Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF

3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas.

1112000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

1112000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1112000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais.

1114000000 Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF

3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas.

1112000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1114000000 Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1112000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais.

1115000000 Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1112000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1115000000 Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1112000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais.

1114000000 Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF

3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas.

1115000000 Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1114000000 Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%

3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra.

1115000000 Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF

3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%

3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Estagiários.

1115000000 Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF

3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra.

1113000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais.

1115000000 Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF

3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas.

ANULAÇÕES

06.03 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1001000000 Recursos Ordinários

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

Total: (R$)

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Estagiários

1001000000 Recursos Ordinários

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

29.01 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1001000000 Recursos Ordinários

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1510000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1920000000 Recursos de Operações de Crédito

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1510000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1001000000 Recursos Ordinários

4.4.90.30.00 - Material de Consumo

1001000000 Recursos Ordinários

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1001000000 Recursos Ordinários

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1510000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1001000000 Recursos Ordinários

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1001000000 Recursos Ordinários

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

1920000000 Recursos de Operações de Crédito

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1920000000 Recursos de Operações de Crédito

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1001000000 Recursos Ordinários

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

27.01 - SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1001000000 Recursos Ordinários

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1990000002 Recursos Destinados ao Meio Ambiente

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

26.01 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Prefeitura
Destacar
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DECRETO Nº 2684, DE 22 DE JUNHO DE 2021. ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2035, de 04 de 
novembro de 2020, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício 
Financeiro de 2021, no que dispõe o artigo 6º; e CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 43 § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março 
de 1964. DECRETA: Art. 1º. Fica aberto ao vigente orçamento Crédito 
Suplementar no valor de R$ 764.000,00(setecentos e sessenta e quatro mil 
reais), para atender as necessidades de reforço das dotações orçamentárias 
conforme anexo único desse Decreto. Art. 2º. Os recursos para fazer face a 
suplementação descrita no artigo 1º deste Decreto, ocorrerão à conta de 
anulações parciais ou totais das dotações orçamentárias conforme anexo 
único desse Decreto. Art. 3º. O ato que abrir o crédito indicará o 
detalhamento da despesa em que serão alocados e cancelados os recursos. 
Art. 4º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 22 de junho de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de junho de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 781/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear os servidores, conforme Anexo Único deste Ato, 
para os cargos de provimento em comissão, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, a partir do dia 01 de julho de 
2021 . PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 25 de junho de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretário do Planejamento e Gestão

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
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5041 3101-13.391.0048.1.374

                           935.000,00 

                           935.000,00 

4371 2801-15.451.0040.1.352

                           416.000,00 

4372 2801-15.451.0040.1.352

                           200.000,00 

4381 2801-15.451.0040.2.361

                           900.000,00 

4647 2801-15.451.0040.2.362

                        3.200.000,00 

4311 2801-17.511.0051.1.346

                           800.000,00 

4363 2801-18.544.0109.1.351

                           330.000,00 

                        5.846.000,00 

0708 2201-13.392.0048.2.258

                           900.000,00 

                           900.000,00 

4345 2901-04.122.0433.2.352

                               9.000,00 

4348 2901-04.122.0433.2.352

                           100.000,00 

4351 2901-04.122.0433.2.352

                               4.000,00 

4497 2901-04.122.0433.2.352

                             50.000,00 

4499 2901-04.122.0433.2.352

                               1.000,00 

4501 2901-04.122.0433.2.352

                               1.000,00 

                           165.000,00 

1807 2601-04.122.0062.2.344

                             30.000,00 

1812 2601-04.122.0062.2.344

                           170.000,00 

1825 2601-04.122.0062.2.344

                             50.000,00 

1740 2601-11.334.0056.1.320

                           102.000,00 

1834 2601-11.334.0057.2.345

                           450.000,00 

1754 2601-19.573.0058.1.321

                           100.000,00 

4599 2601-20.606.0059.1.355

                             10.000,00 

4597 2601-20.606.0059.1.355

                             10.000,00 

1789 2601-20.608.0060.1.326

                             15.000,00 

                           937.000,00 

1871 2401-18.541.0421.1.331

                           529.500,00 

4606 2401-18.543.0421.1.357

                        1.000.000,00 

                        1.529.500,00 

0376 0701-10.301.0072.2.279

                             50.000,00 

4925 0701-10.301.0072.2.283

                           350.000,00 

0423 0701-10.302.0072.1.298

                           100.000,00 

4935 0701-10.302.0072.2.316

                           248.048,48 

4936 0701-10.302.0072.2.316

                           170.000,00 

5016 0701-10.302.0073.1.372

                           150.000,00 

4954 0701-10.302.0073.2.376

                           100.000,00 

4986 0701-10.302.0073.2.384

                           100.000,00 

4985 0701-10.302.0073.2.384

                           350.000,00 

1633 0701-10.303.0073.1.289

                           100.000,00 

                        1.718.048,48 

                      18.126.387,98 Total Anulação : (R$)

1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1214210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1220000002 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - Estado

3.3.71.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público.

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1920000000 Recursos de Operações de Crédito

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

24.01 - SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1920000000 Recursos de Operações de Crédito

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1001000000 Recursos Ordinários

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1001000000 Recursos Ordinários

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Estagiários.

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

26.01 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1001000000 Recursos Ordinários

3.1.90.96.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado.

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições.

1001000000 Recursos Ordinários

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais.

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores.

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção.

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.

1001000000 Recursos Ordinários

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

29.01 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

3.3.90.14.00 - Diárias - Civil.

1510000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

22.01 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1920000000 Recursos de Operações de Crédito

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1510000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1001000000 Recursos Ordinários

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 

1001000000 Recursos Ordinários

4.4.90.30.00 - Material de Consumo.

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1001000000 Recursos Ordinários

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

31.01 - SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1520000000 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA  CRÉDITO (R$)  

4290 2701-18.451.0053.2.359

                             764.000,00 

                             764.000,00 

                             764.000,00 

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA  ANULAÇÃO (R$)  

1119 2402-18.541.0124.2.218

                             264.000,00 

                             264.000,00 

4388 2801-15.451.0040.2.361

                             500.000,00 

                             500.000,00 

                             764.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

Total Anulação: (R$)

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1920000000 Recursos de Operações de Crédito

 ANULAÇÕES

24.02 - AGÊNCIA  MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1920000000 Recursos de Operações de Crédito

1920000000 Recursos de Operações de Crédito

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

Total: (R$)

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2684, DE 22 DE JUNHO DE 2021.

SUPLEMENTAÇÕES

27.01 - SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 781/2021 - GABPREF 

UNIDADE DE TRABALHO CARGO SIMBOLOGIA NOME 

COORDENADORIA DE 
PROJETOS 

ASSISTENTE TÉCNICO I DAS-1 FELIPE LIMA FREITAS  

Célula de Orçamento 
Administrativo 

GERENTE DNS-3 
PAULO ATHIRSON 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
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